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Governo da-Frotineià.

Resolução n. 798. Publicada em 12 de
dezembro de 1872.

Approva as posturas da câmara munici-
pai de Theresina, confeccionadas em
24 de junho do corrente anno.
Pedro Affonso Ferreira, presidente, da

provincia do Piauhy. Faço saber a to
dos os seus habitantes que a assemblèa
legislativa provincial decrelou e eu sane-
cionei a resolução segui nio:

Art. í.° Ficão approvadas as posturas
da câmara municipal de Theresina, con-
fecciônadas em 25 de junho do correnle
anuo.

Posturas da câmara municipal de
Theresina.

Art. i.° Ninguém poderá ter n'esle
municipio lajas com fazendas, molhados
estrangeiros o gêneros do paiz, ou de qual
quer uma d'essas duas espécies de cam-
mercio, ou só mente de ferragem ou louça;
casa com bilhar, dita com machina de re-
traclar ou retratista a. pincel, sem prévia
licença da câmara, solicitada na sessão or-
dinaria do mez de outubro de cada anno,
ou do seu presidente, quando cila não es-
leja reunida, pagando se annualmente á
mesma câmara. n'aquelle mez de oulubro,
ou em qualquer tempo em que se lenha
de abrir algum d'esses estabelecimentos o
imposto seguinte:

§ 1.° Para veder fazendas seeeas,epa-
ra ler casa com bilhar e com maebina de
retractar, ou retralisla a pincel trez mil
re:s.

§ 2.° Para vender molhados e outros
gêneros estrangeiros, e gêneros do paiz,
menos ãquelles que i or sua naI«res?¦; esjiãn
sujeitos a outros impostos—dois mil reis.

§ 3.° Para vender fumo—dois mil rs.
§ 4.° Para vender ;iguaruénlé====quatro

mil reis.
Aos infractores multa de vinte a trinta

mil reis, e não deixarão de pagar o im-
posto.

Art. 2.° As boticas pagarão o imposto
de irez mil reis, sob pena de serem os seus
danos multados em vinte mil reis, no dia
em que se abrirem, e d'ahi etn diante con -
tinuarão a pagar o mesmo imposío no mez
de outubro, e não necessitão de licença
por ser isto de lei geral.

Art. 3." As casas em que se venderem
mercadorias somente a grosso pagarão'o
impqsto de cincoenfa mil reis, sujeitas ás
mesmas regras do artigo primeiro.

Aos infractores mota de trinta mil reis
e não íicao isentos do imposto.

Art. 4.° Ficão da mesma forma, sujei-
Ias as regras do artigo primeiro e ao im-
posto annual de dois mil reis as quitandas
propriamente ditas, nas quaes se venderem
gêneros de primeira necessidade, os talhos
â$ carne; as casas de pasto; os officios
mecânicos; os dançarinos do corda; os cos-
moramas; as padarias e Ivpograpiiias.

Aos infractores mulla de quinze a viu-
te mil reis, alem do imposto.

Arl. õ." Fiüâo sujeitas no imposto do
trinta mil reis e às mesmas condições do
artigo primeiro as lojas em que se vendo
rem jóias do ouro e praia maniifaclurada?
em paiz estrangeiro, sob pena de ser o do
no d'ellas. ou (piem suas vezes fizer, mui-
lado em trinla mil reis e obrigado sempre
a pagar o imposto.

Arl. 6.° As fabricas de fogos artificiaes
não são prernittidasd'enlro da cidade, mas
pedem sêl-o fora ii'ella, precedendo liceu-
ça da câmara ou do respectivo presidente
uma vez por anno, cm cuja petição se in-
dieará qual o sitio em qne funcionar :i
mesma fabrica. Para se alcançar esla li-
cença é preciso pagarão, antes dmlla c.in-
co mil reis para os cofres da. câmara.

Aos infractores muita de trinta mil reis,
e não ficão isentos do imposto.

Art. 7,° As fabricas de charutos, e as
de sabão d'eulro do municipio pagarão
lambem cinco mil reis de imposto annual-
mente e precisão de licença nos termos do
artigo primeiro.

Aos contraventores mullã de dez mil
reis e serão compellidos a pagal-a com o
dito imposto. Quando' a fabrica for de
charutos e cigarros reunidamente o im
poslo será de dez mil reis e a mulla de
vinte mi! na ;

Art. 8." JMiaiguem poderá n'estemumiei-
pio vender ou comprar gêneros por outros
pesos e medidas que não sejão os do sys-
lema métrico, aíeridos opporlunamerite
pelo padrão da câmara. ?

Os infractores incorrerão na pena de
muita de dez a vinte mil reis.

Art. 9.° Todos os annos no mez de
julho a câmara fará arrematacão a quem
mais der em hasía publica (lendo o seu
presideule no mez do junho mandado au-
nunciai-a por edital) daüaição dos pesos
e medidas do municipio; e o arrematante
ficará subrogado no imposto respectivo,:
menos nas multas impostas a quem não
a ferir seus pesos e medidas. O mesmo
arrematante se sujeitará a cumprir as con-
dições estipuladas no aclo d^rremalação,
e a câmara por sua parle lambem cum-
prirá as suas;

Art. 10. Quando não houver arrema-
tanta ou não convier a arrematacão, a ca»
mara, mandara fazer a aferição por sen
procurador, que perceberá por esse traha-
balbo a mesma porcentagem que n'esse
anno estiver marcada no brçameolo pelaarrecadação das demais rondas.

Arl. li. O imposto dmferição será CO-
brado uma sò vez em cada anuo, no aclo
delia, c será eile:

| 1.° Pelo metro duzentos reis.
| 2." Pelo lerno de pesos de balcão até

o numero de dez kiiogrammas, quinhentos
reis-

§ 3.° Pelo lerno de pesos de balança
grande ou de de armazém, qualquer queseja o numero mil reis.

_ § 4.° Polo terno de medidas de capa-
cidade para líquidos, quinhentos reis.

§ 5.° Idem, idetn, idem para seccos,
quinhentos reis.

Art! 12. A aferição começará no mez
de agosto e terminará em trinla de solem-
bro de cada anno, devendo ser aferidos
em qualquer oceasião os pesos e medidas
que forem precisos a quem não linha no-
cessidade d'elles n'aíjueHe mezes.. A afe-
rição, ainda n'cste caso, só terá vigor até
chegar] a epoeba d'afcrição geral. Não
sctvíi admillida a aferição de peso^ c me-
didas |o systema antigo.

Arl] 13. A'câmara continuarão a ser
pagos ps impostos seguintes:

§ lf Do quinhentos reis por cada rez
morla para o consumo publico, verde ou
secca na cidade e povoaçõesdo municipio.

§ 2í" De duzentos reis por cadê. rez que
não sendo para o consumo; for recolhida
ao eurjral da municipalidade.

| 3>° l.)e dois mil reis por cada ceva
do mofio para o consumo publico na ei-
dade e povoações do municipio.

§ 41" De mil reis por milbeiro de vel-
Ias de|carnahuba.

|..5t" De quinze mil.reis. por... taboLeiro
de fazendas ou quinquilharia, em um ai -
no.

§ G.° De dez mil reis sobre olarias an
nu aí monte.

| 7.° De dois mil reis por. licença pa-
ra so fazer adobos no lugar designado pe-
Io fiscal competente.

Aos infractores multa de cinco a vinte
mil reis. e quem não a pagar em dinheiro
com a importância do imposto ao mesmo
lempo, será proso por cinco a oito dias.

Árt. 14. Os impostos que outrorá erão
cobrados por quarta e arroba, sejão cobra
dos dlagòrá em diante pelo systema me-
trio.

Assim, por um decalitro de gene-
ro de primeira necessidade inclusive o
sal dez reis; um decalitro do cal e lapio
ca vinte reis; por quinze kilogrammas de
carne de porco e toucinho (artigo trinla e
um das posturas de mil oilo centos ese-
lenta) quinhentos reis.

Art. 15. No acto de se fazer o paga •
mento dos impostos municipaes a parle
exigirá conhecimento di) talão, que não
lhe será negado. D'esses conhecimentos
serão juntos a requerimentos escriptos pa-
ra solicitar-se licença ãquelles que disse-
rem respeito aos impostos pagos, para se
p}der obter taes licenças, o os de aferição.

Ari. 16. As licenças monci; na Ias nos
artigos precedentes, só vigorarão alé o fim
de setembro do cada anno.

Art. 17. E' expressamente prohibido o
euterrameqlo de cadáveres nas egrejas
desle municipio.

Aos infractores penas do 8 dias de pri-
são e mulla na quantia de irinla mil reis.

Art, 18. Fica derrogado o artigo oenf
io o quarenta das posturas de mil fdtocen--
los e setenta; e por tanto sujeitos" a foros
os terrenos n'ci!c exeepluados.

Ar!, 2.° Revogão-se as disposições em
conlrario.

Mando., por tanto, n todas ns autorida-
'des, i líucíii o cqiiüec|.nieiilü o execução

da referida Vcsolução pertencer, que a
cumprão c facão cumprir, lão inteiramente
como nella se contem.

O secretario desta provincia a faça
imprimir, publicar o correr.

Palácio do governo da província do
Piauhy, 12 de dezembro do 1872, 5i°
da independência e do império.

(L. do S.)
íedro Affonso Ferreira.

Lafayette Fernandes de Moraes—a fez.
Sedada e publicada apresente resolução

ncsla secrelaria do governo do Piauhy,
aos 12 de dezembro do 1872.

0 secretário
Fernando Affonso Ferreira.

srSÜQfti1

Resolução n. 709. Publicada em 12 de
dezembro de 1872.

Approva o compromisso creando alnnan-
dade do Glorioso S. Gonçalo de Anui'
ranle, erectana cidade de Amarante.
Pedro Affonso Ferreira, presidente da

p r o vi ucia, do. P i a n h v._ . Eajço, saber a to d os
os seus habitantes que a assemblèa legis-
lativa provinc;al decretou e eu sanecionei
a resolução seguinte:

Art. 1." Fiei approvado o compromis-
so que baixa com esta lei; creando a Ir-
manida.de do Glorioso São Gonçalo de
Amarante d'esta provincia, de conformi-
dade com a provisão episcopal de 16 de
maio d'esle anuo, nos termos que se se-
emem:
Compromisso da confraria do Glorioso

São Gonçalo de Ârnaraiiíe, erecta
na cidade de Amarante desta pro- *

vincia.

CAPITULO 1.° „'{ .
Denominação, organisação e fins da Ir-

mandade.
Art i.° Donomina-se Irmandade do

Glorioso São Gonçalo de Amarante a rcu-
nã) do Iodas as pessoas livres sujeitas
aos preceitos d'esle compromisso.

Arl. 2.° compõe-se ella de irmãos et-
fectivos,'remidóie habilitados; sendo ef-
furtivos ãquelles que eslão aptos para to-
d i serviço da irmandade; remidos os que
por qualquer ciroumslancia pretenderem
isenlar-se do seu serviço mediante a quan-
lia de cincoenta mil reis marcada no ar-
ligo 13 capitulo 3.", habilitadas as viuvas
dos irmãos fallecidus que quizerem precn-
cher a vaga d'elles.

Arl. 3." O fim da irmandade ó Iribu-
tar o mais brilhante culto e festejar com a
solemuidade possível ao Glorioso São Gon-
calo de Amarante d'esla freguezia.

CAPITULO 2.°
Da admissão dos irmãos.

Art, 4.u Poderão ser aceeilas como ir-
mãos todas as pessoas rie ambos Qs sexos
quo, segundo as nossas leis, esliverem
aulas para conlraclar, uma vez que tenhão
bons costumes, decente subsistência e pro-
fossem a religião calholica apostólica ro-
muna.
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Art. 5.° Serão considerados irmãos ins-
tituidoros todas as pessoas quo, lendo os
requesitos exigidos polo artigo anttíooden-
te, prestarem suas assignaluras ao preson-
te compromisso.

Art. 0.° Posto em execução o presente
compromisso, pessoa alguma, ainda que
tenha as qualidades exigidas pelo artigo
4.°, poderá fazer parte da irmandade, a
não ser por convite da mesma, rle algum
irmão ou a requrimenlo seu. No primei-
ro caso dependo a admissão da vontade do
convidado, nu segundo c terceiro da ap-
provação da mesa.

Art. 7.° A pessoa que tiver de dirigir j
requerimento a irmandade pedindo para
ser admiltido nVlla, o devera fazer com
declaração do lugar de sua residência e
sendo casado, do nome de sua mulher, e
enlregal-o ao respectivo presidente, que
nomeará uma commissão do dois mem-
bros, d'cnlre os irmãos presentes para que
conscienciosamente dêem seu parecer so-
bre a pretenção do requerente; islo é, se

.tem ou não as qualidades exigidas para
ser admiltido como irmão.

Art. 8.° O parecer de que trata o arli-
go antecedente será presente cm mesa pa-
ra ser desoulido; depois do que volado
por escrulino secreto e decidido á maio-
ria de volos dos mezarios.

Approvado o pretendente, o presidente
despachará definitivamente o requerimen-
to, mandando que o secretario lavre o ler-
mo d'entrada, onde declarará que o irmão
se obriga a cumprir fielmente todas as
disposições do compromisso. Lavrado o
termo, nelle se assignarão os mesarios e
o irmão aceito.

CAPITULO 3.°

Da direcção e governo da Irmandade.

Art. 9.° A irmandade será representa-
da por uma mesa composta de cinco mem-
bros, a saber: presidente, secretario, lhe-
soureiro, procurador e zelador.

Art. 10. Para que haja reunião da ir-
mandado e possa proceder-se á eleição da
mesa, é necessário pelo menos o numero de
doze irmãos presentes a fora o presidente,
que será sempre o parodio ou quem suas
vezes fizer e no impedimento d'este o se-
cretario.

A esta eleição se procederá por escru-
linio secreto, sendo mesarios aquelles dos
irmãos que obtiverem maioria de volos,
decidindo a sorte no caso de empate.

.Art. 11. A eleição dos empregados da
irmandade durará um anno, contado do
dia subsequente ao marcado para a fesli-
vidadede São Gonçalo ao mesmo dia do
anno seguinte.

Art. 12. Os irmãos que exercerem
quaesquer cargos na irmandade ficão isen-
tos do pagamento dos annuaes, durante o
tempo de suas serventias, assim como
nenhum irmão se poderá isentar do exer-
cicio do cargo para que tiver sido eleito,
sem causa jntificavel.

Art. 13. Todo o irmão, quer seja ins-
tiluidor, quer ádito pagará de entrada a
quantia de dez mil reis e de aonuidade a
de dous mil reis, aquelle que quizer re-
mir-se dará de tuna só voz cinepenta mil
reis, e ficará isento de lodo serviço aclivo
da irmandade e gosando de todos os seus
benificios.

Art. 14. A escripluraçtío da irmanda
de será feita em quatro livros numerados e
rubricados pelo vigário da vara; sendo um
para lançamento das eleições e delibera-
ções da mesa; outro para lermo de entra-
da dos irmãos; oulro para receita e des-
peza da irmandade, e outro Gnãímerite pa-
ra registro, onde será lançado o presente
compromisso depois de approvado. To-'
dos esles livros a excepção do de registro,

por ser dispensável, serão sellados a eus-
i,i da irmandade.

CAPITULO 4."
Attribuiçiies dos diversos empregados da

irmandade.
Arl. 15. Ao presidente, que terá as-

senlo no topo da mesa, compele:
§ l.ü Presidir a mesa o manterá ordem

durante seus trabalhos.
§ 2.° Dar a palavra aos irmãos, advir-

li 1 -õs até trez vezes, quando se aíTaslarem
da ordem o no caso de reincidência im-
por-lhes a pena marcada no artigo 33—
capitulo 5.°

§ 3.° Submcller à votação, depois do
convenienlümonte discutidos, os negócios
da irmandade.

| 4." Assignarcomos mesarios asadas
o accordãos das sessões o toda a corres-
pondenria da irmandade.

| 5.° Convocar a irmandade cxlraor-
dinariamente Iodas as vezes que, para Ira-
lar-se de negócios importantes, for exigi-
do pelo procurador.

| G.° Abrir e fechar as sessões.
Ari. 1G. Ao irmão secretario, que te-

rá assento na mesa a esquerda do presi-
denle, compele:

§ lr° Escrever as aclas e accordãos da
mcza.

| 2.° Fazer o lermo de entrada dos
novos irmãos,passando-lhes o competente
titulo.

§3.° Passar certidão por despacho da
meza ou do presidente.

§ 4.° Escriplurar o livro de receita c
despeza.

| 5.u Fazer nota no livro de matricula
do pagamento das annuidades e dos ir-
mãos, que d'ellas forão dispensados na
forma do artigo 12 Capitulo 3.8 ...

Art. 17. Ao irmão Ihesoureiro, que le-
rá assento na meza á direita do presiden-
te compete:

| 1.° Receber do irmão procurador a
importância das entradas e annuaes dos
irmãos e todas as mais quantias que por
qualquer titulo pertencerem a irmandade
guardando-as em seu poder.

| 2.° Passar recibo ao procurador das
quantias que lhe forem entregues.

§ 3." Apresentar em meza no dia se-
guinleao da festividade do Padroeiro uma
conla documentada de todas as despezas
que por ordem da mesa tiver feito.

Art. 18. Ao irmão procurador,queterá
na meza assento á direita do thesouro,
compete:

§.1.° Promover os meios necessários pe-
los quaes se faça com a maior solemni-
dade possível a festividade do Glorioso S.
Gonçalo.

| 2.° Tratar de todos os negócios da
irmandade judicial e extrajudicialmenle.

| 3.° Cobrar dos irmãos aquillo que se
acharem a dever; arrecadar todos os di-
nheiros pertencentes á irmandade, entre-
gando-os ao thesoreiro que lhe dará re-
cido.

| 4.° Apresentar em meza no dia pri-
meiro de abril de cada anno, uma rela-
ção das dividas activas e passivas da ir-
mandade.

§ 5.° Solicitar do presidente, quando
entender necessário para tratar-se dè aí-
gum negocio importante da irmandade, a
sua convocação extraordinária.'

| 6.° Apresentar cm meza na segunda
reunião ordinária da irmandade um rela-
lorioeircumslanciado acerca dos negócios
da irmandade.

§ 7.° •Formar a irmandade em atas pa-
ra acompanhamento das processções e en-
lerros.

Art. 19. Ao irmão zelador, que terá
assento na meza á esquerda do secreta-
rio comnele;

11,° Pedir, por si, ou por outro çmpre-
gado da irmandade a poria ou adro da ogre-
ja,esmolas aos fieis todas as quartas feiras
ou oulro qualquer dia da semana que
lhe for designado pela meza,tendo para is-
so uma boíça-do veludo azul simples c
sem que lhe seja sobre posta alguma Ima-
gem do Santo ou Santa quer de vulto quer
pintada.

§ 2.° Mandar dizer como produclo des-
sas esmolas uma missa na sexla feira de
cada semana na intenção dos irmãos vivos
c defuntos.

| 3." Prestar conlas ao procurador do
que a bolça houver tirado de esmolas c
rio que tiver despendido com a missa.

| 4.° Avizar de véspera aos irmãos pa-
ra suas reuniões ordinárias e exlraordma-
rias sempre que lhe for isso ordenado pe-
Io presidente,

§ 5.° Deslribnir as insígnias e vellas
pela irmandade nas processões e enterros
e nos mesmos aclos conduzir a cruz.

§ G." Ter sob sua guarda com o maior
cuidado as insígnias e cera da irman-
dade.

§ 7.° Cumprirem tudo quanto forten-
denle ao serviço da irmandade as ordens
do presidente.

CAPITUÍLO 5.°
Dipozições geraes

Art. 20. A festividade do padroeiro São
Gonçalo de Amaranle deverá ser feita na
terceira dominga do mez de junho de ca-
da anno.

Art. 21. A irmandade se reunira or-
dinariamente duas vezes no anno: a saber,
no dia primeiro de abril e no subsequen-
te,a terceira dominga de junho, e exlraor-
dinariamcnle Iodas as vezes que exigir o
bem da irmandade.

Art. 22. Na primeira reunião se traia-
rá dos meios que deve empregar para ter
lugar a festa com o maior explendor pos-
sivel; correndo por conla da irmandade as
despezas relativas aos dias de festejos, q'
lendo sido incumbidos aos fieis, estes se
deneguem a fazei-as. Na segunda se tra-
lará da tomada de contas dos emprega-
dos, que tiverem de prestai as; da eleição
e posse dos novos mozarios e finalmente
da eleição dos fieis que devão servir de
mordornos e juizes para a festividade do
anno seguinte.

Art. 2J. Toda vez que a irmandade
disposer de saldo a seu favor poderá em-
pregal-o na compra de paramentos e ai-
laias para o Padroeiro.

Art. 24. Não obstante poderem fazer
parte d'esla irmandade as mulheres, lo-
davia só os homens terão parle nos Ira-
balhos da mesa.

Arl. 25. Os irmãos são obrigados a
insígnias a todos osassistir com suas

aclos da irmandade
Art. 26. O distinetivo da irmandade

será capa branca e mursa azul.
Arl. 27. ü irmão thesoureiro mandará

por conta da irmandade resar dez missas
por alma de qualquer irmão que fallecer,
incluindo n'esle numero a do selimo dia
do fallecimeulo, e não sô eslas missas co-
mo as que forem ditas nas sextas-feiras,
conforme preceitua o artigo 19, paragra-
pho 2.°, dous dos irmãos residentes dentro
da villa são obrigados a ouvir quando lhes
couber por detalhe, que para semelhante
fim fará o irmão secretario.

Art. 28. O irmão thesoureiro manda-
rá ainda no dia trigesimo do fallecimcnlo
do irmão celebrar um officio de nove lições
a que assistirá Ioda a irmandade.

Arl. 29. A irmandade ó obrigada a
acompanhar o enterro de qualquer irmão,
sua mulher e filhos menores.

Arl. 30. Se fallecer algum irmão em
pobresa tal que não deixe com que

fazer-se o seu enterro o nem lenha pa-
rentes que disso so iucumbão, a irman-
dade è obrigada a fazel-o, gaslando até a
quantia de desuseis mil reis.

Art. 31. A irmandade marcará um or-
denado ao sachrislão da matriz, afim de
que seja estimulado a cuidar com zelo e
dedicação no aceio o elegância dos altares
da egreja e a ornal-os, sem oulra remu-
neração mais, por oceasião das leslivida-
des.

Art. 32. O livro da receita edespzase-
rà escriplurado em forma de conta cor-
rente; lendo de um lado a receita o do ou-
tro a despeza.

Art. 33. O irmão que alè trez vezes,
advertido pelo presidente, excedendo-se
nas discussões, se não contiver, será mui-
lado cm cinco mil reis, revertendo esla
quantia em beneficio do cofre da irman-
dade. E daria a hypolhesc de que ainda
assim reincida, será suspenso pelo tempo
doseis mezes a um annc.

Art. 34. Todo e qualquer irmão que
por trez vezes suecessiva ou intercalada-
menle se negar, sem causa justa, ao exer-
cicio do cargo para que foi eleito, fica su-
jeito pela primeira e segunda vez as mes-
mas penas estabelecidas no artigo antece-
dente, e pela terceira a pena de ser elimi-
nado da irmandade.

Art. 35. Como se deve a casa de Deos
todo respeito e acatamento, os irmãos são
ali obrigados a guardar o decoro o venera-
ção devidos, c procurar pelos meios a seu
alcance, que todos os mais assim o cum-.
prão.

Arl. 2.° Revogão-se as disposições em
contrario.

Mando, portanto, a todas as autorida-
des á quem o conhecimento o execução da
referida resolução pertencer, que a cum-
prão e facão cumprir lão inteiramente co-
mo n'ella se contem.

O secretario d'esla provincia a faça im-
primir, mblicar e correr.

Palácio do governo do Piauhy, 12 de
dezembro de 1872, 51.° da independeu-
cia e do império.

(L do S.J
Pedro Afonso Ferreira.

Lafayete 
"Fernandes de Moraes, a fez.

Seilada e publicada a presente resolu-
ção n'esla secrelaria do governo do Piau-
hy, aos 12 de dezembro de 1872.

O Secretario.
Fernando Afonso Ferreira.

~~ 
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com que Sua Magestade o Imperador
abriu a primeira sessão da décima
quinta Legislatura da Assembléa
Geral do dia 21 de dezembro de
1872.

Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da
Nação.
E' com o maior prazer que vejo reunida

a Assembléa Geral, de cujas sabiss delibera-
ções tanto depende o progresso de nossa Pa-
Iria.

O Imperio"gosa de Iranquillidade inter-
na; e o estado sanitário è, em geral, satisfa-
clorio. As moleslias, que teem apparecido em
algumas povoações, não são de grande inten-
sidacle, e espero em Deus que brevemente
cessarão.

Continuamos em paz e amizade com as de-
mais Nações; preciosa garantia dos iuteresses
recíprocos, que de dia em dia se multiplicam
e engrandecem.

A desinteligência, que oceorreo entre o Go*
verno do Brazil e o da Republica Argentina,,
relativamente aos ajustes definitivos de paz
com a Republica do Paraguay, eslá felizmen-
te resolvida, em termos justos e honrosos pa-ra ambas as partes, pelo o Accordo assigna-
do nesta Cote a 19 do mez ultimo.

Celebrámos também tratados de extradição
com a Republica irgenlina, Portugal, Itália

'
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o GrlT"Brolnnha, j:i tendo sido trocadas as ra-
íí(k\ g primeiro di^ios netos.

. Bressitucíiiò das retida* publicas ó facto
cuBrtp.rovido pelas tabollas estaiistius du The-
souto, que voa iorSo presentes. Eitas prospe-
ras condiçQes de riquiza nacional teom permil-
tido fazer lace aos grandes encargos, quo nos
legou a guerra do l*<i.agu;iy, e aclivnr o i.npul-
so dado aos inoliiorainenlos moraes, u malòri-
aes, sem perturbar o equilíbrio das finanças
do listado, antes verificando se excessos das
receitas sobreas dispozas.

Em taes çircumstancias, o mediante o ze-
lo com que tendes fortalecido o nosso credito,
podemos proseguir no patriótico empenho
de dilTundir e aperfeiçoar cada ve/. mais
a educação e inslrueção publica, provendo, ou-
trosi.n ao trabalho industrial, com especiali-
dade ao da lavoura, pela acqtiisição de braços
úteis o desenvolvimentos dos meios de cominn-
nicação.

Comprazo-me em annunciar-vos que esta
contractado, do accordo com o Governo Por-
tuguez, o assentamento de um cabo elétrico
entre a Europa eo Brazil. No decurso doan-
no de 1874 já poderemos, em nossas relações
com aquelle continente, usar de lão mara vi-
lhosò instrumento da açlividade do nosso secu-
lo. Trabalha-se cem o maior esforço para que
lique pro.npta ao mesmo tempo a linha ler-
restre, e exclusivamente brasileiraj a que vem
unir-se o cabo transatlântico.

As reformas da Lei eleitoral, da Guarda Na
çiona! e do recrutamento merecem ioda vos-
sa solicitude. Estou ce.no de que estas impçr-
Lanf.es questões receberáõ de vossas luzes e
patriotismo a niais conveniente solução.

Nossa própria experiência e a de outros po-
vos ensmão i'tie os lamentáveis abusos, que
muitas vezes teom perturbado e viciado o
processo eleitoral, nascem principalmente, do
estado dos cuslumes políticos, que sò o tem-
po pôde melhorar. Sendo, porem, essencial
fios governos representa li vos (jue as eleições
exprimão üelmenL' a opinião o a ferça do vo-
to popular, releva que procuremos cerca-ta.-;
de novas e mais previdentes garantias.

Este resultado, que todos desejamos, de-
pende em muito não só da verdade das
qualificações e stricía observância da Lei pe-
Ias Me?as Parocliiaos, mas ainda da segu-
rança que todo o processo eleitoral offereça
assim ás maiorias como as minorias conside-
raveis, que pelo syslema aclmil sãüq.iasi sem-
pre. privadas da represeutação a que aspirão.

A Guarda Nacional tem prestado relevantes
serviços, como auxiliar dp Ex» reilb, e atésupj-
priudoem muitos lugaresa força policial. Não
é, porém, justo, nem conforme á natures.á de
sua instituição,sujeitat-a om çircumstancias or-
dinarias a obrigações, qne nem Iodos podem
cumprir sem prejuízo de sua industria, e que
tantas vezes lêem exposto o cidadão a cons-
trangimentos em sua libernade política.

A Lei de recrutamento levanta continuadas
queixas, e não pode deixar, de ser assim,
porque a causa preponderante do mal reside
na desigualdade com que é repartido esse'
ônus, e na falta de um alistamento dos cida-
dáos que devão ser chamados ao erviço das
armas. São por tal modo sensíveis á liberda-
de individual, e á organisação da força rnili-
tar, os inconvenientes, desse syslema que sem
duvida considerareis a sua reforma entre as
mais urgentes.

Augusto e Digníssimos Senhores Represem
tanles da Nação,

O Iogar, que já oecupa'mos entre as Nações
cultas, attesta o poder moral do povo brasi-
leiro,e seus grandes elementos de prospericla-
de. Agradecendo á Divina Providencia esses
immenses e constantes benefícios, esforcemo-
nos cada vez mais pelos adiantamentos do
Brazil.

•. E' este o voto, que do fundo d'alma vos di-
rijo, assim como a todos os nossos compatrio-
tas.

Está aberta a Sessão.

DOM PEDRO II IMPERADOR CONSTI
TUCIONAL E DEFENSOR PERPETUO Dü
BRAZIL.

Puhlieaçftcs geraes.
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Documentos aqui! 80 reforça còrrcsbotidoricio aésigna-
da pólos dos Srs., Dr. Slmpllcio Coelho do Resende
o Luiz do Sousa Fortes publicada no n. 249.
N. 2—Copia vistos os ,aulos—Julgo im-

procedente o presente sumrnariô quanto ao
aceusado Estevão Teixeira de Carvalho, visto
como nenhuma prova resulta contra o mesmo,
quer dos documentos apresentados, quer dos
depoimentos tomados, sendo d'esles muito
em seu favor o da 4/ testemunha, a II. \)'d:
e ainda improcedente o julgo quanto ao aceu-
sado Silvestre Tito Castello-hranco, contra o
qual também nenhuma prova fazem os alludi-
dos documentos o depoimentos; visto como
seo co.nparecimcnlo só no lugar dos delidos
imputados, não se provando que tomara nos
actos praticados parte alguma, e verificando-
se ao contrario que ali estivera desarmado,
achamado de outra autoridade, cuja resolu-
ção inteira podia ignorar, c sem auxilio de
pessoas, por si preparadas, conduzidas ou for-
necidas, não pode fazel-o considerar incurso
em qualquer dos ci',ados artigos do código cri-
minai, como se pretende pela queixa de 11. 2
e seguintes:—Julgo, porem, procedente o
mesmo summario contra os aceusados. capi-
tão Luiz de Sousa Portos e bacharel Simpli-

| cio Coelho de Resende; pois que dos docu-
mentos e mais provas collegidas verifica-se,
quanto ao primeiro d'esles—que sendo no
dia 18 do passado agoslo, organisada í, mesa
parochial, competente para derigir os traba-
lhos da eleição, mandada proceder pelo go-
verno geral, quando no subsequente dia 19 o
juiz de paz presidente e dous mesarios eleitos
se apresentarão as portas da matriz, onde de-
yião continuar ns trabalhos, foi-lhes denegada
a entrada, etnpondo-a a força publica, que
devia estar, como eslava, a ordem cFesse ac-
ousado, na qualidade de delegado de policia,
no propósito de obs.Ur que continuassem taes
indivíduos a tomar parte nos trabalhos da me-
sa e de empèdirq votassem os cidadãos do parti-
do liberal.aos quaes foi igualmente negada aen-
trada; procedimento pelo qual fez-se o acciisa-
do a um tempo incurso nas penas dos artigos
10.0 e 139 do referido código criminal, visto
não pertencer-lhe a policia do interior dama-
triz, mas sim ao presidente da mesa. nem se
ter dado facto, que reclamasse de prompto a
intervenção da mesma força, ou,de sua aulori-
dade com o lim de manter a ordem—e quan-
loa ullimo verifica-se que, derigiudo-se com
a força de policia e pessoas do povo, armados,
a casa do queixoso, tenente-coronel João Ro-
drigues, a pretexto de prender os autores de
uma duplicai) e appreheoder os papeis rela-
tivos a esta, (da qual não podia tornar conhe-
cimento em vista do aviso de 31 de mar-
ço de 1849, cciii razão rio depender o reco-
nhecimento de sua validade, fraude ou falsiíi-
cação de actos da câmara dos deputados) eííoe-
livamenle prencleo os queixosos e os fez re-
colher a casa da câmara e cadeia,sem que ou-
visse logo, com') lhe cumpria, a algum dos
presos, quando a iodos não podesse fazel-o
por falia de tempo; privando-os assim de con-
linuat- na eleição, que lazião antes, ou queviessem tomar parte na outra em andamento
na matriz; procedimento pelo qual fez-se Iam-
bem o aceusado incurso nos artigos 100 e 145
do citado código.

E pois pelo que exposto fica, como pelo
mais que dos autos consta, pronuncio o ex-
delegado de policia tenenenlocoronei Luiz de
Sonsa Fortes (antes capilão] como incurso nos
indicados artigos 100 e 139, e o juiz muni-
cipal, bacharel Simphcio Coelho de Resende
também .como incurso nos artigos 100 e 145,
todos do código criminai. L-inse o escrivão
os nomes dos aceusados no rol dos .culpados e
passe conlre elles mandado de prisão em du-
plicata; •podendo, porem, qualquer dos mes-
mos prestar fiança provisória pela quantia de
um conto de reis, considerados os aceusados
sugeitos as «custas do processo.¦ IJeste meo despacho recorro para o supe-
rior tribunal cía relação do deslriclo pelo (jue
respeita a despronuricia de Estevão Teixeira
de Carvalho e Silvestre Tito Castello-brancò
l)è o escrivão vista ao promotor par;» omlre-
cer o libello aceusatorio e aos queixosos parao addirem, se quizerem. Agora que os au

|ios devem subi. a superior juizo, cumpre-me
dar as razões da ultima parlo do dos-
cho de II. 7á, relativo a pretendida in
competência ou suspeiçâo. Incompetência pu-
dia eu reconhecer pelos motivos allogadospo-
Io primeiro dos acenados: pois esta resulta
da falta de jurisdição, e de nenhum modo se
demonstrou (jue me faltasse ella para o caso
cm questão: Suspeição sim poderia ser em
tempo allegada, e quizora eu me fornecessem
OS aceusados oceasião de mostrar o valor dos
documentos a esse propósito juntos; mas não
a devera reconhecer desde que falses erão os
motivos produsidos.

Não é verdade quo tivesse ou tenha eu na
procedida eleição interesse algum, sendo de
provincia (Pernambuco) lão estranha aos in-
leresses d"esta; não fui a matriz armado de
livros e só voltei d'ali para huseal-os, por
querer convencer ao primeiro dos aceusados,
(pio allegauí incompetência, q não devia fazer
questão do voto de João José Pinheiro, quan-
(Io esse voto não prejudicava seos amigos e a
recusa podia dar lugar a conllictos, que eu
linha interesse em evitar, e para o (pie só ali
fora por força das recommendações do gover-
no;—nunca aconselhei duplicatas e prova-o
bastante o oííicio, por copia junto a II. 16, e
se estivesse em meo interesse proceder «sontra
os acensajos o teria feilo por oceasião do ha-
beas-corpus, não tendo informado ao Exm.
presidente da provincia;como se vê dos docu-
mentos, e conhecida ficaria de sobejo a força
da prova de 11. 33 a 41, relativa a suspeição;
talvez porem tenhão sido ja publicados no
jornal do Commercio da corte, ou na Reforma
as duas certidões, das quaes se vê que para
essa justificação fui cilado ern audiência, que
devia durar, como durou, até quasi trez ho-
ras da tarde, as de/, da manhã, devendo ser
ella dada as 11 do mesmo dia, e que me foi
negada certidão dos depoimentos, por ser do-
curaenlo particular: isso sem lazer questão dos
caracteres e qualidades das testemunhas, en-
ire as quaes figura o subdelegado em exerci-
cio Firmino Servo d-Aruujp.

Entretanto o superior tribunal apreciará o
incidente como entender de justiça.—P. e P.
Villa das Barras 30 de dezembro de 1872.--
Joaquim José d'Oivòira Andrade:— Em
tempo:—Não passe o escrivão mandado de
prisão contra os pronunciados, porque lhes
è pefmeltidó pelo artigo 37 da lei de 3 de
dezembro de 184'1 livrarem-se soltos, inele-
pendente de fiança, assim modificado o des-
pacho proferido.—Era supra—Joaquim José
d'Oliveira Andrade.

N.° 3.—Pela própria queixa a Jl. 1 se pro-va exoberanlemenle que os queixosos no dia
20 de agoslo ullimo estavão fazendo uma
eleição em duplicata em casa d'um delles, Joa-
quim Antônio Rodrigues, quando forão sor-
prehendidos pelo querellado juiz municipal
Dr. Simphcio Coelüo de Resende; e dos au-
Ins consta que a essa duplicata, não compare-
cera o povo, e que os queixosos procedião ali
portas fechadas. Sendo assim é claro que os
queixosos não podião escapar a saneção penal
do art. 167 do cod. cnm, pois que ali fabri-
cavão um papel falso., em que lazião figurar
çircumstancias e pessoas, que, confessão em
sua queixa não erão presentes.

Daqui vem sem duvida que o procedimen-
to dos querellados como autoridades não po-
de ser considerado criminoso, desde que pro-
curavão punir um crime sem exorbitância de
jurisdição, ou emprego de meios illegaes.

Além dislo não ha prova de que se lenhão
dado os ferimenlos indicados, logo que não se
procedeo a corpo de delicio, como se dever-a
ler feilo—Assim as leslemunhas do summa-
rio acarrelão defeitos nascidos de parcialidade
em favor dos queixosos, apontados pelo que-rellado Sousa Fortes na contestação por parted'eslas. E' minha opinião, portanto, que os
querellados não devem ser pronunciados, ?
vista da carência de prova contra elles.—Vil-
Ia das Barras 14 de dezembro de t<SJl—O
promotor publico—Snionio de FreilasvSilva.

Relação dos jurados qualificados para
vir
Aiiguslo ila. Cunha Cnstcllõ-braivco.
Augusto César tios Santos.
Anlonio Rodrigues Teixeira e Silva.
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Anlonio Joaquim do Lima o Almeida.
Antônio Mínima dos lleio Mina.
Auloiiiu Colislino Pi in''') do Sá.
Avelino Josõ Martins.
Antônio Tavares da Cosia.
Anlonio Josul de Arnuj<» tl.icollar.
Anlonio 1'iln'iio Sii.iii s
Amailoi Vioira il" Siquftira.
Anlonio da Cunl.n MiicIiíkIo.
Antônio Gentil tio Sou.sn Mendes.
Antônio «Ias fíoves Cltavcs
Antônio Itniinuudo Bnilrnsa.
Antônio Francisco Ilibei ro,
Anlonio (iiimpalo da Fonccea.
Amt.ro (.aiiip-lo da Foncccn,
Anlonio de Sousu Lopes.
Anlonio Monlciio da Cunha.
Anlonio Furtado do Mciidonsa.
Antônio da Silva rachuco.
Agapilo Jusii du Moraes.
Anlonio Felix da Silva.
Anlonio Dias de San t* A una.
Auaclolo JosC; da Faz.
Anlonio Bernardo Ferreira.
Anlonio Ferreira Pires.
Amürozio de Paiva Dias.
Antônio Pinto de Misquila.
Antônio da Oliveira Lopes.
Anlonio José da Pá/..
Anlonio Pio de Paiva.
Anlonio da Cosia Marques.
Ainlie de Sousa Miranda o Silva.
Antônio José do Sousa.
Antônio Pedro de Oliveira. •
Ancolmo Josõ Vinnun.
Antislliciies José Avelino.
Anlonio Monteiro da Cunha Tavornad.
AnfrisÒ llort,'.'s de Carvalho.
Ângelo José do Oliveira.
Anlonio Joaquim Dini/.-
Antônio Henriques de S*elles.
Anlonio Gomes Pereira Júnior.
Aprigio Lopes Teixeira.
Aprigio Alvos de Carvalho.
Anlonio Saraiva de Carvalho Filho.
Antônio Campeio de Mello.
Albanu Raimundo de Mames Castro.
Báchaiol Augusto Colin da Silva IViOS.
Buoharel AgesilauPereira da Silva.
Benedieto Crescencio Tavernard.
Benjamim José Teixeira.
B ncvonulo Rodrigues de Britto.
Brdisario José Muncs Boniia.
Bern.irdó Francisco de Oliveira.
Bonifácio Moines Pinienlel.
IíoIíi-.iikI José Gomes do Carvalho.
Basiliò Alves de Carvalho.
Belisariõ Alvos de Carvalho.
Benvindo Bodrigeus Vieira
Basilio Campeio de Sentia Rosa.
Ilasilio Francisco de Oliveira.
Benedieto da Silva llrillo.
Bolarrnino de Carvalho Cnslello I.ranço.
Ilolaiiuino Cavalcante de Albuquerquo
Berlholdo José Moreira.
Bacliarel Carlos de Sousa Martins.
Custodio José Alves.
(luslodio José da Cunha.
Custodio Josò Alves Lobüo.
Custodio José Albano.
Dr. Constanlino Luiz da Silva Moura.
Casimiro José de Moraes Sarmento.
Cândido de Moraes Rego. •
Cornclio de Sousa Martins.
Custodio Ferreira de Mello.
Cândido Alves de Noronha.
Hüsario José de Aiaujo.
i.andido de Salles Oliveira.
Ceei lio José Coulo.
Custodio da Costa Marques.
Carlos Bapüsta Calandi.
Dorotheo Campeio da Fonceca.
Domingos Goiisnlves Pedreita.
Domiciiiiio Renicio Alves dn Carvalho.
Dorotheo Frniiklin Mendes da Silva.
Diogo Alves Loubao.
Domieiano do Abreu Sepulvida.
Diónizio Ribeiro Soares.
David Moreira Caldas.
Diomedes Basilio d". Castro Romeu.
Darnião Rodrigues de Britto.
Diogo José de MoraeA'.
Diogo Machado do, Andrade.
Diónizio de Sousa Broxado o Silva.
Kgidio Gonsalves Pedreira.
Fslanislau Goiisnlves Pereira.
ISiigenio Marques de Ilollanda.
Bacliarel Enéss José Nogiieira.
Evaiisto Cjicero de Moraes.
Estevilo Gqmeg de Oliveira.
Elpidio José Rosa.
Eduardo Alves Pereira.
Firmino Alves Cardozo o Páz.
Francisco da Cosia Martins.
Francisco Borges da Silva.
Firmino Alves dos Santos.
Firmo Gonçalves Pedreira-
Bacharel Francisco Martins da Foncsca.
Francisco Mendes cie Sousa.
Felisardo da Silva Britto.
Fernando da Costa Freire.
Flaviano Augusto de Noronha.
Frarnellino Eusebio Alves dos Reis.
Fernando Anlonio de Aguiar Almendra.
Felippe Tiago Pereira.
Firmianno Benlo Gc-nsalves.
Forttinato de Área Leão.
Florencio José de Sousa Pi mente].
Francisco da Silva Britlo.
Francisco Raulino da Silva.
Francisco de Araújo Costa Afilhado.
Francisco Gonçalves Meirelles.
Felinto do Rego Monteiro.
Francisco Ferreira Pires.
Francisco Antônio Vianna.
FelicianÓ Alves Pereira.
Franklin Ferreira Pires.
Francisco Mendes de Oliveira.
Francisco Joaquim tle Almeida.
Francisco Ferreira de Carvalho.
Franco Augusto de Moura.
Francisco Frederico da Silva Botina.



o mniY.

130 FíorenHo &¥trísii'ÍH> EtKlíd« fWrra
137 Bacharel Finniiw l.ícifHO da Silv» Soares.
|;iS !¦':, •: • ii uio (i«n«aivt*$.
Í:i'i Porl. 1 '¦•¦ Soum.
1 Vi o ;». v.. i Fcffçíra,
ííl Gsbriel Lfiis Ferreira.
1'^ Honorio 1'aienl •
IV-Í li- íirkpie iitii, •'. ¦¦¦ I ¦ S llôS.
lii Ho»o»to Ferreira Caiu -!
4,*i UTiv-n^iirtú Pramoode de M eédo.
ii6 Bonorato Dias Textrira.
147 Honoisto José tte Sousa.
4W ifereolano de Soum Monteiro.
IV.» HercuUoo de Shu*.i Monteiro Júnior.
130 Monorato tia Sil»;. Ataujc.
loi Hermelindo Jo«è Marlins.
152 llermenegildo Francisco de Moraes.
lf>3 lgnaein dr Sonsa Castm.
iírt uidio Anlonio dos Santo?.
Í5S [rtneo Campeio da Ponct&a.
}5§ Ifnacto Alfes de Carvalho.
Vi" Iunocendo da Motli Pereira.
iUü [gnacío da Cosia Maiaues.
153 José Anlonio de Sanl-Aona.
100 Joio Augusto Rc$a.
101 José Auyuslo Vi. na-
102 J&soino Pereira do Nascimento.
10a José Aurélio d^ M< uni.
16i José Quintino de Uriiio.
1C5 João Nepomoceno Goncahes Pereira.
166 João José Alexandre de Moraes.
Iü7 J }áo da Cruz Santos.
IGá J áo Baplísta Monteiro Sobrinho.
169 JoSo Gonsalves Magalhães.
170 João da Costa .Neves.
171 Jc>JG de Castro Lima e Almeida.
172 Jo"o Bernardo de Arca Lião.
17:j João da Silva liritto
174 José Joaquim Avelino.
175 José Alexandre Teixeira.
176 José Antônio dr- Lemos.
177 José Haimundo Vasconcellos.
178 José Ferreira Guimarães.
179 José de Araújo Costa.
180 José Feliv Alves Pacheco.
181 Jesé Ferreira de Vasconcellos.
182 José Ribeiro Soares.
183 José Thdmáz de Aguiar Catanhedes.
184 José Gonsalves Pedreira.
1*5 José Raimundo de Sousa.
18G Joaquim Raimundo Ferreira Chaves.
187 João Mendes da Silva.
188 José Antônio Marques.
189 José Manoel Tavernard.
190 João Serafim (Ia Silva.
191 Joquim Clemenlino de Sousa Martins.
192 José Cyrilino Ramos de Mello.
193 José Lionilio Guedes.
194 Jesuino Vieira Gomes.
29o Joaquim Manoel de. Sousa.
196 José Rorges Pimenícl.
197 Bacharel Jesuino José de Freitas.
198 José Gonsalves Villnrinho.
199 Juvencio Tavares Sarmento e Silva.
200 José Ayres Cardoso.
201 José Antônio da Cunha.
202 José Clemente Pereira de Araújo.
203 José Francisco de Carvalho.
204 João Pereira Guimarães Primo.
205 Jòige de Araújo Guimarães.
200 João Mendes de Sousa.
207 José Réinaldo de Menezes.
208 Jorge i\ibeiro Soares.
209 José Raimundo da 1Hz.
210 João Viclorino de Assumpção.
211 João José do Meneses.
212 Joaquim Cândido de Carvalho.
213 João de Paiva Oliveira.
214 Joaquim Avelino de Paiva.
21o José Amhrosio Ribeiro de Albuquerque.
216 Jorge de Oliveira Lopes.
217 José Luiz üe Macedo.
218 João de Abreu Sepulvida.
219 Jesuino Jasé do Sousa.
220 João Raptisla ÇalaucJe.
221 João José Evangelista Guabirú,
222 João .Evangelista da Silva,
223 João Francisco de Abreu.
224 José Felix Esteves.
22o Joaquim José de Oliveira.
226 João Dias da Silva.
227 José Martins Teixeira.
228 Joãa Pedro Sanches.
229 João José dos Santos.
230 José Francisco Braga'.
231 Juslinianno Rento Gonsalves.
232 João Zeferino da Silva Morgado.
233 João José de Lemos.
234 José loreira Leal.
235 José Lopes de Caldas.
236 João de Déos Farias.
237 João da Cosia Alvarenga.
238 João Alves dos Santos Lima.
239 José Fernamhs dos Santos.
240 José Gabriel Baptista dos Santos.
241 João Teixeira de Sousa.
242 Luiz de Alencar Araripé.
243 Libanio José de SanfAnna.
244 Liviiiic Monteiro de Oliveira Lima.
245 Laurindo chi Costa lama.
246 Laclislaa Bnnéyeíruíò da Costa Romeu.
247 Lourenep de Moraes Rego.
248 Luíz José de SanCAniia.
249 Lisandro Francisru Nogueira.
250 Luiz Gonçalves Pedreira.
2-U Lafayettè Fernandes de Moraes.
252 Laurindo José de Vasconcellos,
253 Láurintíno Rodiigues de Sousa Martins.
254 Laurindo Gomes de Sa.
255 Luiz Benevenutn P<ivira.
256 Leocadici Alves dos Santos.
257 Leoncio de Paiva Pias;
258 Leocadin Antônio IVs-oa!
259 Manoel Félippe de Lemos.
260 Manoel Monteiro de Oliveira Lima.
201 Marculino José da Costa.
2(12 Manoel José Couto.
203 Mariano Alves Pacheco deLyra.
204 Manoel Carlos Dainácèno Gomes.
205 Manoel Arehanjoda Silva,
266 Manoel de Azevedo Moreira de Carvalho.

•À7 Manoel da Cosia V«»H«o.
á«>S M-,í:.jüO d.*i Cftfi5! VcliòSO.
£'. Manoel J*;j-' de S^nU^Anns.
370 M iftoeJ Joaquim de Abreu.
S71 M:ui-f#í X«m n- • de Soum Neves.

¦...vi H imundo h i'iz.
4aM ft.f«4a Silva.

Itjy-.-líO >üta.
•."•. *•" '.-o;! Iddoro Alves de Carvalho.
i"'i ihslhho-Alves d* Carvalho..
*77 Mii-üfl úo Sousa Borges Leal Caslello-braneo.
i 8 Mathíís Vieira de Birros.
i'-J Miguel Alves de Carvalho.
SgQ Bacharel Manoel Iidí-fonso de Sousa Lima.
fí\ Marcelino José Couto.
282 Miguel Pereira de Araújo.
283 Manoel Rodrigues Monteiro.
2S4 Barbarei Manoel Pinheiro de Miranda Ozorio.
285 Manoel Jcs4 Catanhedes.
281» Manoel Joaquim Travisco.
2*7 )hn(rú Anlonio Guimarães.
2-S Mrguel Antônio de Abreu.
2S9 J/aaoel Antônio l^ss-ja.
2'it Marçil Ribeiro Soares.
2 1 M-iítíttho da Silva Britto.
2Í 2 Martinbo de Sousa Castro.
i'X\ Maxmii.mno Rodrigues Monção,
2?^ Matíieos de Abreu SepuMda.
2íi.*5 M irianno Temolheo Cabral.
296 Manoel Ferreira des Santos.
2'.*7 Manoel José Moreira de Leão.
2í»8 Bacharel Newton César Builamaque.
290 Nerino Antônio Saraiva.
30fl Odorico José de Brilto.
301 Odorico Brazihno de Albuquerque Rosa.
3i»2 Odorico de Carvalho e Silva Castdlo-branco.
303 Olegario Ortiz da Silva Rios.
304 Ovidio Soares da Silva.
305 Onofre Feireira Chaves.
Wò Pompeo César de Moura.
307 Bacharel Polidóro César Rnrlamaque.
308 Paulo de Araújo Guimarães.
3()iJ Pedro José de Vasconcellos,
310 Pedro José Bis^rra.
31 i Pedro José Raulino. ,
312 Quintilianno de Salles Oliveira.
313 Raymundo José de Moura e Silva.
314 Raymmid^ Tobias Ferreira de Vasconcellos
315 Rogério Manoel OtonL
316 Rodolfo Martins Vianna.
317 flaymündò Pereira de Araújo.
3IH Raymnudo Auxencio da Silva Oliveira.
319 Reginaldo Nemesio Maneiro de Sá.
320 Raymundo Gomes de Sousa.
321 Raymundo Texeira Mendes.
322 Raymundo Sinval de vasconcellos.
323 Raymundo Nonnato de Souza Barros.
324 Raymundo Francisco Itibeiro.
325 Raymundo José d*1 Amorim.
326 Raymundo de Oliveira Rocha Leal.
327 Raymundo Cândido Ferreira Chaves.
Ü28 Raymundo Th.-olouio da Monda.
329 Raymundo Sesinio de Lima e Almeida.
330 RaymUndo José da Páz.
331 Raymundo da Costa freire.
332 Raymundo Cândido cie Carvalho.
333 RãymÜDdo Norbèrto de Sousa Pimentel.
334 Ròber/o Pereira Lopes.
335 Raymando Campeio da Fonceca.
336 Raymundo Campeio do Sena Rosa.
337 Roberto José de. Moraes.
338 Raymundo José doBomfím.
339 Raymundo de Abreu Sepulvida.
340 Raymundo José de Sousa Gayso.
341 Rayinuiido Anlonio Lopes.
342 Raymundo Antônio Marques.
343 Ricardo Francisco de Barros.
344 Ricardo Ribeiro Soares.
345 Semplicio Rodrigues Elvas.
346 Sehasl ão da Silva Lopes
347 Dr. Semplicio de Sousa Mendes.
348 Saluslianiio Eliseo de SuifAnna.
349 Selvestre Ferreira Torres.
350 Sebastião Pereira Lepes.
351 S li to Antunes da Malta.
352 Sinfronio Olímpio de Moraes.
353 Semplicio de Arèa Leão.
354 Séveriano Lopes de Sousa.
355 Sabino Leopoldo deSanCÁnna.
350 Semplicio José Albano.
357 Saturnino de Mesquid.a Loureiro Marães.
358 Theodoro José da Silva c Sousa Boa-visla.
359 Tiherio César da Morada.
360 Timistocles Napoleão de Moraes.
361 Torquato Jo^é Albano.
302 Thomaz Pereira de Aquino.
363 Ulysses José de Aguiar.
364 Victor de Abreu Sepulvida.
305 Viciai Pereira de Araújo.
360 Valenlim Josò de Moraes
367 Verialo Joaquim de Moraes.
368 Zacarias Campeio da Fonceca.

Está cònforme==0 escrivão do jury.
José Quintino de Britto.

Consta que. na cidade da P.irnahyba S. Exc.
passará n administração ao li.* vic«'-i»n>tln-
le. coronel Ju?ê Francisco d^ Miranda 0* tm,
por se ler rocusado recebel-a o "V.e fcinbar-
condo era um dos vapores da companhia M »•
ranhense, que ali deve jj;i>>3r nn l"d»» subse
quente uiei, segnifa para o Ceará e de Ia pa-
ra o Hiu de Janeiro cum desuno ã provincia
de Santa Ciüiarina, da qual fura nomsado
Dresidente.

Ihanles oceasiões, poderia dar lugar a lamcn-
lav -h des«r,n;a.s !....

O .s*r. Oliveira Andrade tem-se mostrado,
realmente, um oplimo instrumenro pai ii I irlo,
e t»un levado o siío exatlaiuenio a tal ponto,
cnnsiiiuindo-se o agente vingador dus odi»s
e misquinhas paixões [íohticas dos seos em-
petuosos correügianarios n'aqueila localida-
de, que uo> vae causando serias appFelierisões,
lal ô o «l^sespero a que vae locando os ha-

ifnotic AMO

Ftílicitamos aos nossos irraSos d'aquella j bitantes d'aqaella infeliz comarca, ontr'ora
parle tio império pela leliz aequisição que fi-
zerão de um lão distinclo administrador, e
desejando â S. Exc a imis prospera viagem,
fazemos sinceros votos para quft seja muito
feii/. na nova provincia que vae adtninisi -r.
e pelo seo jiregresso na carreira brilhante quo.
encetou, a que tem direito por suas distinetas
qualidades e illustração.

Presidentes.—Foram exonerados dos
cargos de presidentes:

—Da provincia do Maranhão o bicharei Ju-
sé Bento da Cunha e Figueredo Júnior.

— Da das Alagoas o bacharel Silvino El vi-
dio Carneiro da Cunha.

Foram nomeados para iguaes cargos na
primeira rTaquéljas províncias, o bacharel Sil-
virio Elvidio Carneiro da Cunhn, e na segun-
da, o bacharel Luiz Romulo Peresde Moreno.

Hiiofstérlo ã& Jnsilça.—Por decre-
to de 18 do passado foi nomeado lenenlè-
coronel commandante do batalhão de infama-
ria n. 24, desla provincia, o major Hermo-
genes Ferreira de Carvalho.

Concedeo-se reforma no posto de coronel,
ao tenente-coronel Carlos Mendes (le Carya-
lho, rommand.mte do balalhão n. 1\ desla
mesma provincia.

Felicitamos a esses importantes amigos pe-
Ia distincla honra que acabão de receber du
governo imperial.

Corte.—A cpmmissâo encarregada das
>;ie

tão pacifica e feliz quando iâ esteve o .Sr. Dr.
Gite outros juizes respeitáveis pelo seu espi-
rito recto e conceliador.

Desde que para ali foi como juiz de direi-
to o Sr. Dr. Serafim .Muni/. Barreto e agora
o Sr. Oiiveiw Andrade que a referida cornar-
ca não leve mais socego, porque elles skapra-
sem de ativar a discórdia e animar a entriga,
servindo-se psra isso dos meio? que a lei lhes
conferio para fins bem diversos I

Gonsta-nosq esses dois juizes modelos assim
procedem, especialmente, para provocarem da
parle (]c. governo uma reraoçáo. que alieis de-
s-jão iodos os bons Piauhierises como o único
rneio de paz para os seos irmãos.

Pedimos para isso a atlenção do Sr. mi-
nistro da Justiça, para que nos livre de taes
homens, levando assim a moderação, a paz e
socego ao seio do tantas famílias afíllrtas e
oppressas pela mão «le íerro desses dois ho-
raens tão prejodiciaes a sociedade e a justi-
ça!

.-í-sim n esperamos.

fc' í-sT ifi ta ia •> ei 3 B •"

i
De ordem de S. Ex' o Sr. Presidente da Provincia

fuço publico que nesta data, nos termos do |2('do de-
creto n 4668 de o de janeiro de ISli íonmi nuinea-
cios Benjamim José Constante Wemderiey, ç José Rei-

;v, ...... ; ;;. :, ii UdS ! nalüo da Silva para nxercérem proviiormnente, aquelle
. . _ ¦ • ¦„..:, „, ^L.,.1. j os oíGcios de Tabeiiiâo do publico, judicial e nulas eeleições desla província havia apresentado a , Escliyil0 dn CÍTe, e crime jos ltlnl!0SJ lJ;isB,rrvs e RS.

C;imara 0 seo parecer reconhecendo legítimos ! te 0 de escrivão de orphãos, ausentes, capellas e re-i-
deputados os Drs. Manoel Pinheiro de Miran- j diíoa ;do.m>;sm_o termo
ih Ozorio, Àgesiíáu Pereira da Silva e Padre
Thomaz de Moraes Rego, o qual devia ser des-
cutido e votado até o dia 2 ou 3 do corrente.

Mais de espaço publicaremos as exposições
que aprsentarãò á commissão sobre as nossas |
eleições, de um Imlo o Dr. Antônio Coelho!

Secretaria do governo do Piauhy., 23 de Janeiro
de 187o.

O Secretario.
Fernando Affomo Ferreira,

De ordem do Snr. Dr. Director Gcnií in-
. .erino da ínstrueçãn Public i da proviocia,

Bodrjgues, combatendo a maior parte das elei-1 faç0 publico, para conhecimento de qiirim
ções conservadora-'., e do oulro os referidos pertencer que.de conformidade com o ait.
Drs. Ozono. Agesiláu e Padre Thomaz defén-1 34 do Reçúlamentn n.° 76 de 29 de Deze.11-
lo-as como legitimas e regularei, e bem as-

sim o parecer da referida cum missão.
hro de 1871, lera lugar da dala deste a ira
mezes concurso para preenchimento das ca-

No dia 21 do passado se haviam aberto asl deiras vasas de \rs icttras do sexo mase-iili-

, lPar4í«Sa.—No dia 27 desle, as 10 .'horas
da manhã, desfério desla cidade para a da
Parnahyba. o vapor conselheiro Junqueira le-
vnndo a seo bordo o Exm. presidente Dr.
Pedro AlTonso Ferreira e outras muitas pes
soas que o acompanharão a referida cidade.
S. Exc. foi acompanhado alô o porto de em-
barque, onde uma guarda de honra"lho fez
as devidas continências, por grande numero
de cidajjfãos e amigos, que assim lhe presta-
rãp as ultimas homenagens de respeito, con-
sideração e estima pela moderação e pr.uden-
cia com que gerio os negócios públicos a seo
cargo e pelos serviços qne prestou à provin-cia, nao obstante os seos mingoados recursos
e o atraso de suas ünanças,

câmaras, lendo S. M. o Imperador a Falia d
costume, que publicamos em outra parte des-
le jornal.

Chegadas.—Np ultimo vapor vindo da
Parnahyba, que aportou nesta cidade, chega-
rão os nossos dislinclos patrícios Drs. Carlos
de Araújo Cosia e João José da Silva Sarmen-
to, que terminarão os seos estudos academi
cos na Faculdade do Recife, onde receberão
o gráo de bacharel em direito, trazendo esle
comsigo sua Exm,' senhora.

Nos os felicitamos, desejando que sejão
muito felizes.

C«íaa<2ecoi*a«Sos.—Por Sua 'Magestade
Fidelissima, o Rei de Portugal, segundo o- jor-
naes de Lisboa, foram agraciados com a Gr-m
cruz da Ordem de Ghrislo os Exms. Senhores
ministros de estrangeiros e da justiça, deste
império, conselheiros Manoel Francisco Cor-
reia e Dr. Manoel Anlonio Duarte d'Àzevedo.

Pfoeisucâa.—Foram pronunciados pelo
celebre juiz de direito .da comarca dss Barras,
bacharel Joaquim José dOiiveira Andrade, o
Dr. juiz municipal da referida comarca. Sim
plicio Coelho de Resende e ex-delegado de
policia, tenente-coronel Luiz de Sousa For-
tes, aquelle por ter, em conseqüência de de-
nuneia, obslado o progresso de uma eleição
clandestina que ali se fazia nos fundos de
uma casa particular, que apezar disso não
deixou que seos autores simulassem uma se-
gunda sob a immediaçta direcção do mencio-
nado juiz de díreilo,—e este par ter còlloca-
do algumas praças nas portas cia egreja ma-
triz, com auxilio das quaes examinava a to
dos os votantes, afim de que não entrassem
armados para o recinto da egreja; onde o exal-
tamenlo levado a loucura, próprio de seme-

no de 2 ° gráo da cidade de Amarante e da
villa das Baras.

As maiorias do concurso são as designadas
no art. 33 do citado Regulamento.

Secretaria da ínsirucçào Publica em The-
resina 15 de Janeiro de 1873.

O .Secretario.
Cândido do Moraes Rego.

ftNNUNSIOS'
cm Theresina 31 de janeiro da J873

Pur esta confraria se faz publico que no domingo 9
de fevereiro, tem de haver mesa ordinária, conforme
do compromisso, pelo que seavisa nos Srs irmãos res-
peclivos para terem abondade de comparecer no imli-
cado dia as 4 horas da tarde no lugar do costume»

O procurador.
José Bento Valladares.

Alg©«lão t> couros saldados
Singlehurst, Nephéw & C", annuncião aos
seos fréguezes do interior, que comprão, na
cidade da Parnr.hvba. em conta dos mesmos
seus fréguezes. algodão por 0:000 á 9:300,
a couros salgados, por 8:000 à 8:500, con-
forme as qualidades.

Em Theresina, o seu procurador Miguel
Borges, também comprará, por conta e or-
dem dos annunciantés; os mesmos gênerosacima mencionados, pelos preços que conven-
ciouar com os vendedores, e de conformidi-
de com os avisos dos mesmos annunciantés.

viadò *
Nesta typographia se diz quem tem um
muito manco e gordo, e vende-o por pre-co cômodo.
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